
S.  À 
'e." • :" - 	 4-FL 

P A VA 

ESTADO DO MARANHÃO 	 L %yr__ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

Ii 	SOLICITACÃO DO PARECER JURÍDICCANEXO MINUTA DO ADITIVO 	:111 

MINUTA 
PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato n° 
017/2019-SEMUS, nos termos da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

MUNICÍPIO DE Pindaré-Mirim/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida 
Elias Haikel, s/n, Centro, Pindaré-Mirim/MA, CNPJ n.° 06.189.344/0001-77, neste ato representado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita com o CNPJ sob o N° 04.804.212/0001-82, representada pela sua 
Secretária Maria de Lourdes Barroso Barros, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, CPF n° 
020.307.573-06, RG 101670298-9, doravante denominados simplesmente Contratante e a empresa 
Empresa M R S DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 24.676.128/0001-38, estabelecida na 
Avenida Marechal Castelo Branco, n. 4337, bairro Palmeira, Santa Inês-MA, representada por seu 
proprietário, o Sr. MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG n°109674999-5, portador do CPF n° 498.735.393-87, doravante denominada 
simplesmente Contratada, celebram o presente Aditivo de valor cujo objeto é a Aquisição de Oxigénio 
Medicinal, para atender as necessidades do Município de Pindaré-Mirinri/MA, baseado nas Leis 
Federais n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

O Contrato Principal terá sua Cláusula Sexta alterada, urna vez que o valor contratual inicialmente 
pactuado de R$ 85.500,00 (Oitenta e cinco mil e quinhentos reais) necessita ser revisto, no que se 
refere somente aos itens inseridos na planilha abaixo. Estes itens vão ser aditivados correspondendo ao 
valor de R$ 21363,60 (Vinte e um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), 
conforme demonstrado a seguir: 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE 'VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro 

de 2019. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Correrão por conta do Município de Pindaré-Mirim/MA, as despesas de publicação do extrato do 
presente Termo Aditivo, que deverá ser providenciada até o quinto dia útil seguinte ao da assinatura, para correr 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

Fica eleito o foro da Comarca de Pindaré-Mirim/MA, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
oriundas do presente Aditivo, que será afixado no local de costume, na forma de extrato, com expressa renuncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e acordadas, as partes, por seus representantes legais celebram o presente 
Termo Aditivo, assinado por elas, em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só e jurídico efeito. 

Pindaré-Mirim/MA, XXXXXXX. 
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Secretaria Municipal de Saúde 
Contratante 
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Contratada 
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